
JAMIL MURAD

DEPUTADO

PROJETO DE LEI N. 33

Dã denominação à Escola Estadual de PFri-

meiro e Segundo Graus do Centro, no Muni-

cípio de São Miguel Arcanio

À Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decretas

Artigo à - Fassa a denominar-se “Profes-

sora Maria Elisa de Oliveira" a Escola Estadual de Fri-

meiro e Segundo Graus situada na Rua Fernando Frestes,

s/n, Centro, no Município de São Miguel ârcanios.

Ártigo & —- Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nascida em Zé de abril da 1.945, no Muni-

cípio de São Miguel frcanio, tendo como pai o Sr. Lin-

dolfo Arantes Galvão, e mãe a Bra. Honória Dias fRodri-

ques Galvão, Maria Elisa de Oliveira dedicou grande par-

te de sua fecunda vida à educação e participação comuni-

tárias

Em 1.969 casou-se com Muniz de Oliveiras

matrimônio do qual nasceu Luciany Galvão de Oliveiras

Iniciou suas atividades educacionais em

1.967, como Professora 1, na EEPG "Fazenda Eloisa", em

São Miguel Árcanjio.

Entre 1.768 e 1l.?70, lecionou no Munici-

pio de Sete Barras, após o que retornou a São Miguel àr-

canio, unde permaneceu até 1.97%.

Do início de 1.974 atê o final de 1.987,


